PAGE  
Lei Nº 2221/ 2010.
2

LEI Nº. 2221, DE 30 DE JUNHO DE 2010.

Altera a Lei Municipal 1610/2003, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 26 da Lei Municipal 1610/2003, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 26 – Os vencimentos dos cargos e o valor das funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no artigo 31 (trinta e um), conforme segue:

I – Cargos de provimento efetivo:

	PADRÃO
	COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	
	A
	B
	C
	D

	01
	1,03
	1,13
	1,24
	1,44

	02
	1,34
	1,47
	1,61
	1,87

	03
	1,60
	1,76
	1,92
	2,24

	04
	1,90
	2,09
	2,28
	2,66

	05
	2,20
	2,42
	2,64
	3,08

	06
	2,50
	2,75
	3,00
	3,50

	07
	2,80
	3,08
	3,36
	3,92

	08
	3,10
	3,41
	3,72
	4,34

	09
	3,40
	3,74
	4,08
	4,76

	10
	3,70
	4,07
	4,44
	5,18

	11
	4,00
	4,40
	4,80
	5,60

	12
	4,30
	4,73
	5,16
	6,02

	13
	4,60
	5,06
	5,52
	6,44

	14
	4,90
	5,39
	5,88
	6,86

	15
	5,20
	5,72
	6,24
	7,28


II – Cargos de provimento em comissão

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	01
	1,00

	02
	2,50

	03
	4,00

	04
	5,50


III – Das Funções Gratificadas:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	01
	0,50

	02
	1,00

	03
	1,60

	04
	2,20


Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 3°. Fica incluído o presente projeto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano Plurianual (PPA).

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1610, esta Lei entra em vigor na data sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 30 DE JUNHO DE 2010.

João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Kerli Kreling Nascimento,

Secretária Municipal de Administração.


